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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO NO CURSO DE COMO O LEGISLATIVO DEVE FISCALIZAR 
AS LICITAÇÕES PÚBLICAS 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

MARUMBI, 19 DE MARÇO DE 2018. 
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MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 05/2018 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para participação no curso de como o Legislativo deve Fiscalizar as 

Licitações Públicas. 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição dos vereadores: NATALINO PIRES CARDOSO e 
OLINDO CIVIDINI FILHO, para participar do curso de como o Legislativo deve Fiscalizar as 
Licitações Públicas, que será ministrado pela empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI - ME, com carga horária de 12 horas, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2018, 
em Curitiba-PR, 

2 Da estimativa de custo 

Após consulta, constatou-se que o preço para da inscrição é de R$ 740,00 
(Setecentos e Cinqüenta reais) por participante, sendo o valor total R$ 1 .480,00 (Um mil 
quatrocentos e oitenta reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data: 	/ 03 / 2948 

Deferido por: 
/ Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

Do — Gabinete do Presidente 

Para — Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JNANDES DA COSTA 
P ESIDENTE DA CÂMARA 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos 
orçamentários para a despesa referente à Inscrição dos vereadores para participação no 
curso de como o Legislativo deve Fiscalizar as Licitações Públicas. 

Atenciosamente, 

-1.1 •: 	• ISALOIVIAO  
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção a solicitação, informamos a existência de previsão 
orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta cia seguinte dotação 
orçamentária: 3.3.90.39.48.00 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

Atenciosamente, 

ELIANAASSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
procedimento licitatório n° 05/2018, para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, 
da Lei Federal n0866/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

ROB LOMÃO 
PRESIDENTE 	 IÃO DE LICITAÇÃO. 
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PARECER JURIDICO n° 08/2017 

Interessado: Secretária Administrativa da Câmara Municipal; 

Assunto: justificativa de Inexigibilidade n° 02/2018 

Processo de Licitação n.° 05/2018 

Referente ao Curso: "COMO O LEGISLATIVO DEVE FISCALIZAR AS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS" 

Data da realização: Dias 20, 21 e 22 de março de 2018, realizado na sede da 
Escola de Gestão UNIPÚBLICA, localizada na Rua Des. Clotário Portugal, 39/ 
CEP 80410-220 - Centro - Curitiba/PR. 
Carga Horária: 12 horas 

1- Considerações Preliminares: 

Conforme expediente da Secretária de 
Administração, visando qualificação do servidor da Câmara Municipal, foi 
parecer sobre a possibilidade de instauração de procedimento de 
inexigibilidade, anexando para tanto, informe do curso, conteúdo Programático, 
e Currículo dos Docentes, bem como sua direta adequação ao que pretende o 
Legislativo. 

O inciso XXI artigo 37 da nossa Carta Magna 
regra sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas 
contratações através de processo licitatório: 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo e negrito 
nosso) 

Percebe-se que a Constituição concedeu a 
possibilidade da contratação sem licitação desde que especificados em 
legislação, por lei ordinária. 

A dispensa ou inexigibilidade de licitação 
configura-se exceção no ordenamento jurídico, cuja regra é a da exigência de 
prévio procedimento licitatório que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes para aferição da proposta mais vantajosa. No caso em tela trata-se 



de contrata-se de treinamento e aperfeiçoamento para servidoras da Câmara 
Municipal de Marumbi/PR, por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 
25, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Nesses termos, são previstas na Lei n° 8.666/93, 
em seus artigos 24 e 25, as hipóteses em que o agente público poderá deixar de 
realizar a licitação, promovendo a contratação direta do contratado. 

Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura 
da dispensa de licitação (art. 24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25). 

Em suma, a diferença básica entre as duas 
hipóteses é que na inexigibilidade não há possibilidade de competição e na 
dispensa a competição é viável, poderia haver licitação, porém diante das 
circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação 
poderá ser dispensada, ficando na competência discricionária da 
Administração. 

No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das 
Licitações versa que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

Trata-se de contratação com inviabilidade de 
seleção de proposta mais vantajosa através de critérios objetivos, consistentes 
no esforço humano, de difícil comparação. 

Neste diapasão, para que haja licitude da 
contratação arrimada no dispositivo legal supramencionada devem-se atender 
três requisitos, simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 
da Lei 8666/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, 
incomum; 

c) Profissionais ou empresa deve deter notória 
especialização; 

Notadamente, a hipótese do caso concreto, 
amolda-se perfeitamente ao permissivo legal em análise. E primeiro lugar trata-
se de empresa de renome no mercado, cuja prestação de serviços na área de 
aperfeiçoamento se enquadra perfeitamente nos moldes pretendidos pelo 
Legislativo, em busca do acréscimo intelectual de seus servidores. 

Posto isto, um passo adiante, passamos a 
observar os serviços técnicos elencados no artigo 13, inciso VI, ora mencionado: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
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"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

O curso que ora se pretende serão apresentados 
pelos seguintes Profissionais: 

• Dr. HELTON SANCHEZ, Advogado e especialista em Direito 
Contemporâneo; 

• Dr. JONIAS DE O. E SILVA, Advogado, Especialista em Direito 
Constitucional e docente Universitário. 

• Dr. RÉGIS ROGERIO VICENTE SARTORI, Membro do Ministério 
Público Estadual, 

Observe-se que o inciso VI é taxativo, 
caracterizando o capacitação do agente público como um serviço técnico 
profissional especializado, preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular 
do serviço, no qual o conceito é relativo. A singularidade não é a falta de 
pluralidade de profissionais ou empresas para a exercer determinada função e 
sim de características especiais. 

A capacitação do agente público se enquadra na 
natureza singular pois é executada por pessoa física cuja produção é intelectual 
que possui característica de personalismo inconfundível. 

O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de 
forma muito sapiente, esclarece a singularidade para o serviço de capacitação 
de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas 
físicas (instrutores ou docentes) requer-se: 
a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 
d) experiência e habilidade na condução de grupos 

freqüentemente heterogêneos, inclusive no que se refere 
à formação profissional; 
e) capacidade de comunicação. 
(...) 

Como não se pode dissociar o treinamento do 
instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. "Vale 
dizer: também o serviço por ele prestado é singular" (in Ato Administrativo, 
Licitações e Contratos Administrativos, 2 a tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, 
pág. 110) 

Por último e não menos importante deve-se 
caracterizar a notória especialização sendo que o § 1° do artigo 25 da Lei 
8666/93 assim definiu: 

§ 10  Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
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essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta 
capacidade do profissional ou da empresa que possuam currículo satisfatório 
diante da necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns 
profissionais ou empresas aptos para tal realização, profissionais estes de 
elevada qualificação. A Administração possui margem de discricionariedade 
para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta 
discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à 
qualidade almejada. 

Além da exigência de ser um serviço técnico 
profissional especializado, o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93 acrescenta 
duas exigências, a saber, o objeto singular da contratação e a notória 
especialização. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se 
configura diante da presença cumulativa dos três requisitos. Ou seja, não basta 
configurar-se um serviço técnico profissional especializado, mas a contratação 
direta dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. 

Ademais disso, apenas poderá ser contratado 
um sujeito de notória especialização." 

O TCU possui entendimento consolidado nesse 
sentido, com o seguinte verbete: 

Súmula n° 252: A inviabilidade de competição 
para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei 
n° 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço 
técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, 
natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. 

A especialização consiste na titularidade 
objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação 
do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais que exercem a 
atividade. 

De outro lado, para Hely Lopes Meireles os 
serviços de natureza singular "são os prestados por quem, além da habilitação 
profissional técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos 
profissionais em geral, aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, 
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios 
de aperfeiçoamento. Bem por isso, Celso Antônio considera-os singulares, 
posto que marcados por características individualizadoras, que os distinguem 
dos oferecidos por outros profissionais do mesmo ramo" 

A Orientação Normativa da AGU n° 18, de l 
de abril de 2009, consolidou a possibilidade de contratação de cursos para 
capacitação e aperfeiçoamento de pessoal por meio de inexigibilidade, in verbis: 



"Contrata-se por inexigibilidade de licitação 
com fundamento no art. 25, II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para 
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a 
inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do 
objeto e verificado tratar-se de notório especialista. 

Assim, se o curso fechado para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal (art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93) notabilizar-se pela 
'marca pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas 
ou artísticas importantes', ou seja, se resulta de 'um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, 
estes, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e 
necessita para satisfação do interesse público em causa', há de se reconhecer a 
singularidade que, aliada à notória especialização da pessoa física ou jurídica 
(art. 25, II, § 1°, da Lei n° 8.666/93), justifica a contratação direta fundada no art. 
25, II, da Lei n° 8.666/93." 

Ademais a Constituição Federal após emenda 
Constitucional n° 39, instituiu em seu artigo "Art. 39", que os servidores em 
todas as esferas da Administração Pública, receberão treinamento ou 
aperfeiçoamento, buscando a eficiência nos serviços públicos: 

" 2° A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos 
servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, ( ... )." 

A egrégia Corte de Contas da União: 

"considerar que as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o 
inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93" (Processo n° TC 000.830/98-4, rel. Mm. 
Adhemar Paladini Ghisi. Decisão n. 439/1998, do Plenário) 
AGU: Orientação Normativa no 18, de 10  de abril de 2009. 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação 
com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para 
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição 
em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e 
verificado tratar-se de notório especialista". 

"No caso em tela, o curso de aperfeiçoamento" 
será realizado pela empresa UNIPÚBLICA, notória no ramo de capacitação de 
profissionais na área do Direito Administrativo. 

CONCLUSÃO 



Diante do que foi aqui exposto, conclui-se que a 
regra é a obrigatoriedade de licitação para contratação de qualquer serviço, 
incluída a contratação de cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
pela Administração Pública. 

Contudo, se o curso notabilizar-se pela 
especialização do profissional ou empresa, há de se reconhecer a notória 
especialização que, aliada à singularidade do serviço a ser prestado, autoriza a 
contratação direta fundada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/93. 

A efetiva contratação de curso de capacitação 
para os servidores públicos poderão e em alguns casos deverão ser realizados 
pelo processo de inexigibilidade, pois se configura em singularidade do objeto, 
notória especialização dos profissionais e está elencado no artigo 13 da Lei 
8666/93. 

Isso posto, manifestamo-nos pela legalidade da 
Inexigibilidade de Licitação em face do que aponta o cumprimento dos 
requisitos previstos o artigo 25, inciso II combinado ao art. 13, inciso VI da Lei 
8.666/93. 

S.M.J, é o parecer. 

de 2018. 

ADVOGADA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO O LEGISLATIVO 
DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

O Processo trata da dispensa legal da licitação para Inscrição para participação no curso 
de como o Legislativo deve Fiscalizar as Licitações Públicas. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da 
1 N EXIGIBILIDADE. 

Diante do exposto, e ante as justificativas de inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, 
combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 8.666/93, a Comissão resolve pela 
inexigibilidade a favor da empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o no 28.329.884/0001-41, pelo valor 
de R$ 1.480,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais), submetendo o presente à Vossa 
excelência para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as medidas 
cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, 
se necessário for. 

Marumbi/PR, 19 de março de 2018. 

Xd 
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LOMAO 
re ente 

M A OL£1 ÉOS A 	 AS!ARLOSÊS 
Secretário 	 Membro 



CNPJ 77924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  N° 05/2018 

SÚMULA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2018 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO O LEGISLATIVO 
DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

Com base nos documentos constantes no processo Administrativo n° 19/2017 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei 
n° 8.666/93, o PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, 
para aquisição Curso de Prática Legislativa, em favor da empresa: EFICIÊNCIA 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 28.329.884/0001-41, pelo valor de R$ 1.480,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais). 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

JI''ERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 



PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 02/2018 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de licitação acima 
numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 
Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 
licitatório, em favor da empresa: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, pelo valor 
de R$ 1.480,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais). 

Marumbi, 19 de março de 2018. 

"RNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

'CÂMARA MUNICIPAL DE MARtJMBI 
Número da Edição: f 
Fis.: 

Datada PubIicaçãO:2Q./.Q.3_/._ 

órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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lanho pio/lípido do onrr0100, rnodl,nia provia 000.011. &0 Onflo gororoladvr IMoviolpIo 000/o 06900560 Ivail, 
lnrdn qoo deridatoorlo 000prvv.da av,nrasoo a rlrpolualan, rio oluo coobnr, il 10661900414010504$ aolgbalocolaa 
0,3.00063606/93 n no Doornlo e'11400201l. ralanon, a oriliaaçlv do SlOnrrr, do Rnainrre do Prn000. 

62 - Çabaro iio (orroocdlo lonotor600 da A. do Rr*lnrlr da Poço,. Obnono.dan a. 009493., na/a 
oolabolooldaa, optar polo ovo009lo 011 elo do íorroaormrrro 400060304 ou colido/arda Admvinonçlo POblica um rio 
pav:vlpnrvo do 001:07v. odcpoodmrnrnorro do. qoaadwivo. 10460.400 o. Ara, doado ou. rara Iorre010rnnro 680 
p10J111I11l11000 obfloOv000 covflrnrr000 aaaortdn 

CLÁUSULA NONO -3008 CONDIÇÕES OU PAGAME°r II) 

Prefeitura Municipal do Rosário do lvai 
Estado do Pararrã 

CNPJ 80.039.20860001.10 

X1'BATO 63 CONTRATO 
ONTUTO Ner 029/2018 
8903601 Prega. na 007/2018 
ON'TsATANTEr Prainitor, Moninipal do ROLOrI0 do Na, 
ONTRA1'ADOl 8081610 SL1MEAROK1-ME, CNPJ: 76.172,394/0001.27 
IMITO: 8/2UISICPrQ 08 OTA3 MSICAS PARA SUPB1&&QO5I.r8JAQL8000lLI0 ,NL15AJNTACÂO 2.83 
8MlUA&.17oL9tXId8O2.P.LE5iMMOli,00AOL1QCI,A1, ATENDIDAS PELO CMI - CENTRO ,Q$ itil 

 
ALOR TOTAL: 6$: 78.790,00 (setenta  .0010 relI, 4.4.0mb. a 9,/nt. 93.14). 
UNDAMENTO LUGAL1 Lei Foder,I na 4.666/0993 • 10.920/0002 
RAlO DE 618ÉNCIA: 19/03/2019. 
ATA O! ASSINATURA: 19/03/2018 
.TON SRI030EMI EUROPA 
refeito MorrIolpal da Rosário do loal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

CIOPI t 41 10310101.10 	7.1./ana' 1000019.1300 
166901.....Loil. POlin, 800 
CEP'nOlIOO.00o - 0,,d,mAlago..Pl0 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

- Trata-Sa do licitação na modalidade PregOu 90 011/2010. 
Jb)ellvando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, PARA O PERIODO DE 11 (DOZE) MESES. 
II - Obedecido os prazos legais, 81,1 19/03/2018, Ao 09800mIn, foi 
aberta a sessão pública do pregão presencial em questão 
constatando 0 comparecimento da empresa SALESPORTES 
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME porém faltando algumas das 
documenteçoes exigidos no editei, conforme informou o Pregoeiro 
em atada 8es,3o: 
III - Em lace disso, o Pregoeiro encerrou a sessão declarando 

,Ao FRACASSADA. 
IV - Assim, sou pelo praulyamsnlo do presente processo IicltBI060, 
para Soe, promove a abertura de NOVA licitação visando e 
contratação supramanciorreda 
V - Publique-ao. 

Jord:r,u A/ogrv, 19 do março 114 2010 

CNPJ 77924 028i0001-O6 

6900 Va01aaO, João 'oCool, 858 - 0,/o. po.odo 02 

PARANÀ 	09/9 86.910-000 	- 	MAIS 016480 	. 	PAIRARÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 89005/2056 

IP060IOIBILIDADE 8' 0212018 

Pelo presente, toco os contidos no procedimento de ineniglbrlidada da licttnpo acima 
nonoerado. eu JOSE FERNANDES DA COSTA, pteaidenta da Câmara Municipal de 
Manumbl, Estado do Paraná, C4OMOL000IADJUDICOIRATIFICO. o presenle processo 
livdalório, em fa vor da empresa: EFICINCIA CAPACITAÇAO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI'ME, /naorlla no CNPJ eob o 90 28,325.88410007'41, pelo valor 
de P5 1 480,00 (Um mil qoatr000nlos e oitenta roalal. 

Marumbi, 1980 março de 2079. 

POPA LUZ SOUZÁ OOt'DL E 
6E101AlJLaolnTtr .ME 

Co.rna,ada 

'ÃÂ13CÔI]/lioi1o.o8A8l8dN 
E100LI .EPP 

Cionerada 
 

Tnaanaoba* 	 , 

froan.lur.rCpr 	 AS80MOanuOCFF 

/ 

I 	/ilauuOLÁ004.11o.01 .Qa,oa.00rlaI 16/lo s.i048LlZEloi,l22' OEP 18.1240.0 .a.S,.,88 .00 
A 	 L0VMEllJ0Lã2A089i00A 

------------  . 	fooío:.ndo4r.J/uoldjn9_ 

I'OEII AR/O. M. 07.6/2036 

O Prefeito Municipal de Sobdoudoa - Estado do Parnoá, 00 050 do 81000 EInlbuidSOs, 

RESOLVE 1 

Aol, 1' - Tendo em vinho a saldo do arrvodora Ansooli Aparecida Geraldo da comissan 
nomeada por forço da Ponann 215/2017, Ooo oromn.d. - lacaio. Ceoodndo ' como 0000 

lviogrs010 da COorlia000 especial do Pr000seo Adlninino'alavo, 900 permonaco 00r0 Dl 
oogllilrIeO srrvidorea para, nob a proaldIscia do pnimeirn, •s,no.rem as fonçOra desta 
comissão: 

Presidente: Groowmn de Castro Rodnçon, 
Membro,. Jc,aioo Candido 

Jasiely Apor.oida Pereira Lima 

An. 2'- Esta portaria entes coo 0000008  4513 da 800 pioblioaçlo, Ousado rovogedas as 
dtoposiçSos coo contrário. 

Edifício da Prefciloor, do Muolclpio de Ssbãudio, vos 09 de março de 2018. 

LOSON HUGO MANUEIRA 
.Prefeito Mondo/paI- 

Prefeitura Municipal de Rosário do (vai 
Estado do l°oraná 

CNPJ Na 00.039 204/0001-00 

8005/ T A RIA N'08412018 

O Pool'oibo Municipal do Ro.ário do vai, Estado do 

Paoaoá, SR° LLTON S1IIGUEM( 5/U000A, no uso de 51159 0101h0.lIÇ0eS (egos que lhes 

.110 conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

AlT l' CONCEDER, 30 (Sondou) dias de LICENÇA PASSA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, conformo Atestado M8dloo, a soro/dota Público 

Mwotvipal, SI° ROSANGELA DE SOUZA MATOS, ocupante do corgo efetivo de 

PROFESSORA. 

9/9.2" Esta Porlari, cidra em vigor no dotada sua publicação, produzindo efeito 

retroalivo em 15103/2018 liosodu revogadao os diaposíçôna eis contrário. 

DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

lidoficio da Prefeitura Municipal de Rosário do Ival, 

Estado do Parsoú. soa 19 dios do mês do nrarço de 2008. 

ILTON SHIGUEMI KURODA 
Prefeito Musiclp.I 

Avenida 90 Paulo 0040 'Centro - CEP 86850-000 

CÂMARA MUNICIPAL )E MARUMB 
JOSE PERNA606S DA CORTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Número da Edição: 

Data da 

órgão Oficial: Tribuna do Norte. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 02/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti /no. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, n° 39, Centro. Curitiba, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.329.884/0001-41, neste ato 
representado pelo seu Sócio-Administrador, MARLI FERREIRA 
SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 027.145.019-31. 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO LEGISLATIVO 
DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

VALOR: R$ 1.480,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 
8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 19 de março de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da 	

4i - 

FIs.: 

Datada PublicaçãO..2/_/L_ 
Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 	- 

JÇDTSEFERNANDES DA COSTA 
SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 
CONTRATADA. 



VALI'.. t.J valor suottte nesta contrato (,00 ma s.500.OU tCIflCO 0111 e Ituatr000 'lua 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Ralado do Paraná. 

Bom Sucesso, 19 de março de 2018. 

.Carlos Alberto ndrade Almeida 
P RO 

SI 
 DENTE 

CNPJ 77 924 02&0001-Od 

Asa Vereador .1040 FumaI, 878 	Caixa Podei 02 
CEP 80.9,0-000 	- 	MARUMOI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Na 0812018 

02"C" 
 realizar rio dia 03 de Abril da 2018, ou 

500, RIO BRANCO DO IVAI-PR, a reulrlso de ru 
dncumenraçges e propostas, contorne especificado nu rid:,a 
07/2018 na modalidade Pregão Presenciei 	Informamos que a integra do Eu, 
encontra-Se disponlvel no endereço supra ditado. 

Objeto da Licitação: 

Contratação d. uma empresa para fornecer rotas e serviços de pintura para 
departamentos da Educação e AçOo Social deste Monlctplo. 

Ob.. O Edilal e donal, dvou,r,rntur parrioarros O pnooeolr Lioirsçno, em aproo: poderOn lar 
examinados o I'omoc,doa no endereço atiras menolooadv, EtnalI-
tUderaaalb,aduI.r0/baLrn1Lcs 

 
coa me o 05'. Do Artigo 52 da Lei Federal o, 

9666:93. do segunda a sesra.árra nos baniria, dor 9:00 us 11 -00 liames dos 1/:00 :1, 17110 
horas. 

RIO BRANCO DO IVAI, 19 de Março de 2018 

INEXIGIBILIDAOE N 0212018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com anda na Rua Vereador Judo 
Fuzeltl In', 518, Centro, Merombi, Estado do Paraná, incorria no 
CNPJ/MP e' 77.924.025I0001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercido de seu mandato e funçâes Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA, a, 

CONTRATAOA, EFICIÊNCIA CAPACITAQÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
EIRELI-ME. pessoa )uddloa da direito privado, situada na Rua 
Desembargador Ctctdrio Portugal, o' 30, Centro, Curtias, Ralado do 
Patanã, macula no CNPJ/MF sob n' 28.321.884/9001-41. neste ato 
representado pelo —Só~dminlelredor, MARLI FERREIRA 
SOARES, anrpresárla, Inscrito no CPF/MP sobre  027.145.010/31 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO LEGISLATIVO 
DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PIIBLICAS, 

VALOR: AS 1.000,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais). 

VIGÊNCIA: O (u,nt mas. 

FUNDAMENTO LEGAL: ad, 25, Inc. II, combinado cem o art. 13. Inc. VI. da Lei ri-
8e055193.  

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná 

Marumbi )PR), 19 de malga de 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 5/RELI-ME 

Prefeitura Municipal de Rosário do Ival 91 	Estado do Paraná 
CNPJ Na 80.058.2Ed10001-50 

PORTA RI A N 090/2018 

O PrefeIto Municipal de EntOou do (vai, Dotado do 

Poroitd, SE' ILTON SHIGUEMI KIJRODA. 00 uso de suas olnibuiçdes legais que lhes 

,Ao conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Alt.I': CONCEDER, a servidora Sr.VALER1A 

MEIRELES PEDES, ocupante do cargo 6151)50 de MONITOR SOCIAL, 03 (três) 

meteu, Licença Prêmio, soro prejuízo da retnonersçlo, por Quinquênio de Efetivo 

Enercicio, conforme Art. 106 § 5' da Lei Municipal o' 161/90 do 02/06/1998 e da Lei 

60272013 de 02/04/2013. 

Art.2': Esta Fortuna etou elo vigor na dato de sua 

publicaçso, ficando rrnogadaa as disposições elo çooIodoiO. 

DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Ediltcio da Prefeitura Municipal de Rosário do mci, 

Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março de 20(8. 

ILTON SHIGUEMI KURODA 
Fraldas MunicIpal 

Avenida São Paula n1  45-Centre- CEP: 86850/900 
Fonalffex (43) 3485138V34651420 

cEoovcIo JOSE CARNEIRO ROSA 
Pinto u :r MunA lo a: 

Câmara Municipal de Bom Sucesso 
Estado do Paraná 

CIICOI rui 10,081.11 
FMÇç PAKA6A, 11 9061: 1041/1441.IOtl Coo: ouP'allvl.V/ 

• 
' 	 ;..J ,uoiM:u*JuâSdamJ' 	. ovwasbo::scvuvp, 90,1, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 001/2018 

RATIFICAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO TÉCNICA, 
HOSPEDAGEM E INCLUSÃO DE INFOR1rI.AÇAO NO SITIE E DIÁRIO 
OFICIAL. DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOM SUCESSO SOB 
DOMINIO: RE0/G13000lDdçpOtSQÁILdox&i. juntamente com a IrA-lAsSo 
de conteúdos a Ioforrtaçóae. 

Considerando os informações, documentos e parecer junidico, contidos no 
Processo Administrativo o' 001/2018. RATIFICO e DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N' 001/2018, em favor do empresa B. H. CREMONINI BAENA - 
INI°ORMATICA -ME, inscrita no CNPJ a  17.711.15510001-39, com o Valor 
global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos roois), com fundamento 00 
Incluo II, do Art. 24 do Lei 8.666/93. 

Com efeito, Ratifico. a Dispensa de Licitação a' 00112018, ficando 
Adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente de Llclfaçdo, 
para o contralaçao do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a 
emissão da Noto de Empenho, 

Gabinete do Presidente, 19 de março de 2018. 

CARLOS ALBERTO ANDRADE ALMEIDA 

Presidente da Câmara Municipal 

Prefeitura Municipal de Rosário do vai 
Estado do Paraná 

CNPJ 50.050.264t0401-50 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÂO 
pRtoÃo 007/2018 

0dm, ILTON IHI1OEMI KIJBODA, Prefeito Municipal de Rosário do loa,, 
de conformidade com o Parecer Jurldico elaborado pela Assessoria luridlca desta Prefeitura, 

resolve: 
HOMOLOGAR: 

O Processa Licitalório modalidade PreESo Presencial 007/2018, com 
abertura em 12/03/2018, por estar o mesmo de acordo com ar normas legais em vigor. O 
preço Global proposto pata 000lrataç0c á de 8$: 75,73000 (setenta moiro mil, setecentos a 
trinta reais). 

ADJUDICAR: AQUISICÃO DE ,ÇOSLAL$OSIEAEIMA_3V.60SILA 
PliPmMrIáDA DE 600(80 AUMENTAÇÃO DAS FAMILIA3 EM SITUACÃQSIYIÃNOEAOOJQAQO 
SOCIAL ATEN2IDAS PELO OláS - CENTRO DE R9fÇçâ DLR5iIç4CISOÇIAL 110 

M817álÇImoJçRJtQ$AflI9.00JYOL em, favor da seguinte proponente: 

Empresa e  CNPJ  rVaIor 

EUGÊNIO L_:; 	JRsooi 

Ediflelo da Prefeitura Municipal de Rosário da Ivaí. Estado do ParanS, aos dezenove dias do 
mês de março de dois m) e dezoito. (19/03/2015). 

Iran Shlgueml Curada 
Prefeita Municipal de Rosário do bel 
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U i MA M-~i W í U1] Yi Til 1JYJ 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzett4 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ PARANÁ 

Contrato n° 05/2017 

Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE n.° 02/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /n°. 818, 
Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, 
neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e 
funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o n° 
466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada CONTRATANTE, 
de um lado e de outro, a empresa, EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, R. Des. Clotário Portugal, 39 - 
Centro, Curitiba - PR, 80410-220, com CNPJ sob o N°28.329.884/0001-41, neste ato 
representado por sua Sócia Administradora, MARLI FERREIRA SOARES, 
empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.145.019-31, e têm entre os mesmos, 
de maneira justa e acordada, o presente Contrato Particular de Prestação de 
Serviços, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Prestação de Serviço de CURSO DE "COMO O LEGISLATIVO DEVE 
FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS", com carga horária de 12 (doze) 
horas, com os Docentes Dr. HELTON SANCHEZ, Advogado e especialista em 
Direito Contemporanêo; e Dr. JONIAS DE O. E SILVA, advogado e Professor 
Universitário; e Dr. RÉGIS ROGERIO VICENTE SARTORI, Membro do 
Ministério Público Estadual, em curso presencial, a fim de qualificação 
profissional em áreas afins. 

1.2. DO CONTEUDO PROGRAMATICO: 

Dia 21 - das 13h30 às 17h: Processo Licitatório Municipal; 

Dia 22 - das 9h às 12h: Irregularidades Recorrentes nas Licitações e Contratos; 

Dia 22 - das 13h às 17h: 0 Poder Legislativo Municipal e a Fiscalização; 



Dia 23 - das 9h às 11h. 

Constando na certificação 12 (doze) horas. 

1.3. LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1.3.1. DATA: Dias 21 das 13h30 às 17h; dia 22, das 9 às 12h; e das 13h30 às 17h; e 
dia 23 das 9h as 11h, do mês de março de 2018, em Curitiba, presencial 

1.3.2. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, 
conforme curso confirmado via e-mail. financeiro2©unipublicabrasil.com.br  e 
comercia17@unipublicabrasi1.com.br; 

Os empenhos foram realizados em nome de EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TRENAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste contrato 
nas datas especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao 
CONTRATANTE com no mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos 

cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE DO VALOR, E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e 
confirma seu aceite através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico 	 financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, 	 e 

comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a 
CONTRATANTE pagará em parcela única o valor de R$ 1.400,00 (Um mil 
quatrocentos e oitenta reais), referentes a inscrição de 2 (dois) participantes no 
referido curso, valor depositado na conta da CONTRATADA, após a emissão de 
nota fiscal. 



3.3. O prazo para arrependimento/ cancelamento do presente contrato, sem ônus 
para a CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

3.4. A desistência/ cancelamento do presente contrato deverá ser endereçada ao 
seguinte 	 financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, 	 e 
comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.5. Caso o cancelamento do presente contrato não seja efetuado pela 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 07(sete) dias, a CONTRATADA terá o 
direito de reter, a título de despesas administrativas, o valor de 50% (cinqüenta 
por cento) do valor total do treinamento, ou seja, este valor não será devolvido ou 
reembolsado à CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja 
previsto neste contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do presente 
instrumento, cabendo às partes elaborar um novo contrato que atenda as 
pretensões exigidas. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término 
do treinamento objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos previstos 
na cláusula quarta do presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA- CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1 Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força maior, 
nas dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, que venha a 
impossibilitar a realização do treinamento objeto do presente contrato, deverá a 
CONTRATADA remarcar as datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 



A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do 
presente, conforme documentação acostada no processo. 

Câmara municipal de Marumbi, 19 de março de 2018. 

Vistado por: 

Teres 	Va im 
Advogada 

O*PR 52369 

4 



03/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora 1 CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 12018 J 
N° Iicitaçao/dispensa/inexigrbilidade* 

Modalidade* 1P1ocesso Inexigibilidade 	 - 

Número edita ]/processo* [5 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* INSCRIÇÃO NO CURSO DE COMO O LEGISLATIVO DEVE FISCALIZAR AS 

LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Dotação Orçamentária* 0103100012001000339039000000 	1 
Preço máximo/ Referência de preço - 1.480,00 	 1 R$t 1.................................................... 

Data Publicação Termo ratificação 120/03/2018 1 
Data Cancelamento 

II Exdur 

CPF: 2817336941 (Logout) 

https://servicostce.pr.gov.br/TCEPRIMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompra  .aspx 	 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 02/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO O 
LEGISLATIVO DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 



19/03/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

91 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.329.88410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0510712017 

NOME EMPRESARIAL 

EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIPUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NUMERO 	rC0MPLEMENT0 

39 
 

MUNICíPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

LOGRADOURO 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 

CEP 

80.410-220 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@UNIPUBLICA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3099-5455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10510712017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:48:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

[Voltar] 

Preparar Página 
) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç.iLqu.çiui. 
Atualize sua p4gü 

http://www.reCeita.fazenda.gov.br/PeSSOaJUridiCa/cNPJ/CflPireva/CflpireVa_SOIICItaCaO.aSP 	 111 



8 	 •E4 

EFICIÊNCIA CAP4ÇITAÇÃQ E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
2TRUMENTO DE14STITUIÇÃO 

wC 

MJ'Y FEREE 	 natural de Itarnbé/PR, sqjeira,ior, data 

de icimento 	 RO ri.°  5..7433R4-4 expeMá pelo 

SSPPR é21/02f2007 CPF no 027145.019-31 residnfe domiciliada naRa Pedit 

Rolirn de Moura, 80 Ap. 401 - Alto da Gloria - Curitiba - PR 

coitiiui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mnte 

seguintes clIa:5 1 

CLAUSULA .PRIMIfl; A empr a4ar sob .o nome empresarial 

CAPACILtÇO E TREINAMENTO PRÕFISS1OIL. EIRELI e ted41edi á ;o 

domicilio nafluã Desembargador Clotário Portu 	3JJÇtio - CEP--- 80410-220 

Curitiba/PR, 

opoflji1 será de$ 	 kmfl e 

sete tbs reais) dividido em 93.700 (nõventa e siï11 eete:'ca 	*íõr 

nominal R$ 1,00.mra 	içg 	 1tc  o 

,resário 

CLAUS. 1 	EIRA:. A sdádê t 	objeto sM: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇÓSÍ' TREINAMENTO EM DESENVOLVIMTO RF1SSIONAL 

E GERENCIAL (8$996/04). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09z35 SOB N 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510154. NIRE 41600582136.  
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA COM8RCIAL 
(> 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empreo&facil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verificação 



CLÁUSULA OUAETÃí A empresa iniciará suas atividades na data do arquivarnbfl 

deste atq 	,Junta Ccial do Est4Q do 	. e seu prazo de duração é 

CLÁUSULÀ OUNTÁ:- A rápónabU1dádõ do titular é rç valor de suas quqta 

respondendo ainda pela integralização do capital social, 

CLÁUSULA SEXTA:admni$ da 	.ng 	ao Titular MarJv Ferreira,, 

Soares c õs õdere 	Ues de ° ':]b* 	O tSOid nome 

empresarial iM ual elit. vedd 	ent 	iittMdàds estranhas ao Ïteresse 

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceirosbem como onerar ou 

alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 	 poderes, constituir. puxaO 	- 

em. neme- da Eireli, devendà -se speado no .instrumento de mandato, os Ágo, e 

opëiâões que poderão praticar e a- duraçio do tiandato, que nó C õ- de 1iiitÓ 

judicial, poderá ser por prazo 

§ 2° - Põderão ser- designados 	tradores 

,Q6L lei 1.04612002. 

LW'IÃ -ÊTIÀ O titular da frefl de14 sob as penas da li quê ' iAb  

participa de 	 - - 

CLÁUSULA ØJT 	'Afíïtio dia exercício social, em 3.1 de~ 	o 

adniixiistrador  prestará cõntas justificadas de ua adminiso pnedendo ã 

elaboração do Pntário, do balanço patrimonial e 	fl4e4su1tado ecoôØj,ço, 

cabendoao empresrio na,proporção dauags,iue -aawad:- 

CERTIFICO O REGISTRO EN 05/07/2017 0935 SOB N 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VRRTFICAÇÀO: 

y 	
11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAFACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIiELI 

J&JNIk COMERCIAL 
DO PARAM 	 Lib.rtad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www. empresafacil .pr  .gov.br 

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verificação 



CLÁUSULA NONA: A Bireli podá a qualquer tempo, 

depen4ç mediante delibe 	oasinadapela titular. 

LÁ 	̀DECÍMÀ; Q 6 	pdØJçarumã re.da mensal, ítítulo de 

'5pro44hOrtko-eada.s d14 s: trnexaes pnentes. 

CLÁUSULA 	 ##01- -Q titul* da 
empresa,.o 	 —d 

possível ou inexistindo it - $se d, o valor te se1s 	v- 
liquidad4txh base na situação-patrimonial da empresa, à 

cm balanço especialmente levantado. 

Pái4-ú nico - O  

Eireli se resolva em. e1çksftttIar'. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA: O Administrador decI*- sob as penas da lei, de 

qe n#o está írp 	 i a 'adn, da ernpres% pQr Jei 	ëeia1,q. çm 

viitue de *ndena COWnaL, ou pOr-seeCOfltrar sob os 	dQ a 
vede, athda uevtemporariamente,  o acsS 	os public b**t-  èlfl%b 	ntar 

de prevaricação, peita ou subqc, coneuo, peculato, ou 

contra o sistema financeiro nacnal, contra normas de defesa da CM0M0ókOntra  as 

4- co 	o,íépúbIica, ou.a pdá 

eIAttÀTÈTMÁfÏPCEIRA; Fica eleito o foró de Cúi4Jiã/PR parí o xercib 

e o cumprimento dos direitos e obrigaçes¼resuItantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600592136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	10702510154. NIRE: 41600582136.  
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINA)1'1'O PROFISSIONAL ETRELI 

JtNITA COMERCIAL 
DO 	 Libertad Bogua 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www. empresafacil .pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovsç&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



T1Á CÁPACITÃcO ÉTREINAMENTO PROFISSIONAL EELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

F1-4.d4 

E, por estar assim justo e contratad,, 	data e Øina 	 ftt»to 
particular de constituição de Empresa Individual de Psponsabilidade Limitada, 

BIRELI, em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigán'do-se fie'tÍnÍte por si e seus 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702510154. NIRE: 	41600582136. 

______________ Y EFICIÊNCIA CAPACITAÇXO E TREINAMENTO PROFISSIONAL SIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
DO pJj Librtad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 	05/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando esus respectivos códigos de verificação 



CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 

V 	
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

------- 11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇXO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRRLI 

JUNTA COMRCLAL 
DO 	

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.epresfaci1 .pr  .gov.br 

A validade deste documento, as impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verificação 



Sectet Pm.' 

Departamento 
Junta Comercial do Estado do Para-UCEPÁR, 

DECLARAÇÃO 

limo. Sr. Presidente dIuntá Comeci44ô 	JUCEPÀR 

Códigodoato315 
Desciçãó4o Ato: 

o • ft1ba/PaO/06/20 

MÁ Y FERREIRA SOARES 
Titular/Administrador 

E1eda* t 

Y
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 20173949681 
PROTOCOI,O: 173949681 DE 04/07/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702510146. NIRE: 41600582136. 

	

_______ 	EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA COMERCL&L 

	

DOMRAt'UC 1 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.ezapresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ri 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N 20173949681. 

Y 	
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
17 2510146. MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA COMERCLAL 
DO 	 SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacíl.pr.gov.br  

o 

A validade deste documento, ao impresso, fica sujeito & comprovaÇÃo de sua autenticidade Doa respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigoa de verificação 



14/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http-.//Www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:57:23 do dia 14/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2018. 
Código de controle da certidão: EEC8.2AE4.F649.DOB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i1 



lu ã_M  
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Stcr.,$fla da razenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017181023-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.329.884/0001-41 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/03/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/11/2017 10:34:45) 



01/03/2018 

IMPRIMIR 	VOLTAR 

CA 11 ̂1w'"A" 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28329884/0001-41 

Razão Social: EFICIENCIA CAPACITÃÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

Nome Fantasia:UNIPUBLICA 

Endereço: 	R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 39 / CENTRO / CURITIBA / 
PR/ 80410-220 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018 

Certificação Número: 2018021808561805143307 

Informação obtida em 01/03/2018, às 16:15:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Certidão n°: 139869162/2017 
Expedição: 09/11/2017, às 10:26:09 
Validade: 07/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E 	1 	R 	E 	L 	1 	 - 	 M 	E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 28.329.884/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Devidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CERTIDÃO N°: 349381/2017 

EMITIDA EM: 09/11/2017 

VÁLIDA ATÉ: 08/03/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 

09/11/2017 	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 

CNPJ: 28.329.88%ooi 41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 776638-2 
ENDEREÇO: R. DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, 39- CENTRO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todps,, os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba.  

Certidão expedida com base noDcreto n° 67%012  de %/12 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

) 

1 BBI .9C6C.2BFD4EAF-2.A59C.1 C 

A autenticidade desta ertidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br-  Iink: Secretarias / Finanças.  

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 	t,0 U 
Certidão expedida pela internet gratuitamente.  

v 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 
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Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 0212018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE COMO O 
LEGISLATIVO DEVE FISCALIZAR AS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

• PROGRAMAÇÃO DO CURSO 
• CONFIRMAÇÃO MATRICULA 
• ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
• CERTIFICADOS 



16/03/2018 	 Informações sobre o curso: Como Legislativo deve Fiscalizar Licitações Públicas 

CUNI~PÚBLICA 
ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA 

Curso: Como Legislativo deve Fiscalizar Licitações 
Públicas 

Data: 21, 22 e 23 de Março de 2018 

Local: Curitiba - PR 

Carga Horária: 12 horas horas 

Programação: 

 

O Processo Licitatório Municipal 
Dia 21 - das 13h30 às 17h 

1 Regras Básicas: 

a) Fundamentação, objetivos e princípios 
b) Modalidades 
c) Tipos 
d) Procedimentos 
e) Fases 
f) Recursos 
g) A comissão de licitação e o pregoeiro 
h) Os Pareceres 

2 Pontos Polêmicos: 

a) Controvérsias na habilitação 
b) O uso ou não de lotes 
c) O julgamento 
d) Pareceres jurídicos 
e) A validade da proposta 
f) A convocação do segundo colocado 
g) Contagem de prazos 
h) Indicação de marca e homologação prévia 
1) Exequibilidade das propostas 
j) Carona (adesão à ata) 
k) Penalidades administrativas licitatórias 
1) O ato homologatório 
m) Anulação ou revogação do certame 

Irregularidades Recorrentes nas Licitações e Contratos 
Dia 22-das 9h às 12h 

1 Nas Licitações: 

a) Falta do procedimento 
b) Fracionamento de despesas 
c) Dispensa ou inexigibilidade indevida 
d) Restrição da competição (direcionamento) 
e) Preços superiores aos de mercado 
f) Comissão de licitação 
g) Ausência de publicação 
h) Descumprimento de prazos recursais 

Jonias de O. e Silva 
Advogado, professor universitário, 

abi 
 

especializado em 	1±1 

Helton Sanchez 	1 
Graduado em direito pela PUC-
PR, pós graduado em Direito... 

{±] 

http://www.unipublicabrasil.com.br/resumo-curso.php?idl  849 	 113 
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i).Ausência de projeto básico 
j) Ausência ou falha na pesquisa prévia de preços 
k) Não obtenção do número mínimo de licitantes 
1) Inobservância de cláusulas essenciais do edital 
m) Ausência de informações essenciais 
(numeração, indicação do crédito orçamentário, 
etc.) 

2 Nos contratos: 

a) Alterações indevidas de projetos e especificações 
b) Irregularidades graves na administração do 
contrato 
c) Irregularidades concernentes ao aspecto 
ambiental 
d) Sub-rogação/subcontratação irregular de contrato 
e) Medição/pagamento de serviços não realizados 
f) Aditivos indevidos 
g) Falhas/omissões nos recebimentos 

3 Principais Ações fraudulentas em licitações 
4 Estatística da identificação das fraudes(quem 
descobre) 

O Poder Legislativo Municipal e a Fiscalização 
Dia 22-das 13h30 às 17h 

1 Como é esse Poder no Brasil? 
2 Quais são suas Principais Atribuições? 
3 O que o povo espera desse Poder? 
4 A importância do Controle (interno e externo) 
5 Poder/dever Fiscalizador da Câmara Municipal 

6 Canais de fiscalização: 

a) Pedidos de Informação 
b) Convocação de autoridades 
c) Investigação (CPI) 

7 Apoio externo na fiscalização: 

a) Tribunais de Contas (TCE e TCU) 
b) Ministério Público 
c) Participação Popular 
d) Judiciário 
e) Outros órgãos de apoio à fiscalização 

8 Vereador(a) não pode ser punido(a) por fiscalizar 
(inviolabilidade/imunidade) 

9 Responsabilizações oriundas da Fiscalização 
pela Câmara: 

a) Cassação de mandato (contas desaprovadas e 
infração político-administrativa) 
b) Declaração de ato ímprobo (remessa ao 
Judiciário) 
c) Acusação de cometimento de crimes (remessa ao 
Judiciário) 
d) Exigência de ressarcimento ao erário (remessa 
ao Judiciário) 

Régis Rogério Vicente 
Sartori 
Membro do Ministério Público 
Estadual, especialista em. . . [±1 

Palestra Aula: Poder Fiscalizador do Legislativo: "Freios e Contrapesos" 
Dia 23 - das 9h às 11h 

http://www.unipublicabrasii.com.br/resumo-curso.php?id=1849 	 213 
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Marcelo Quentin 
Magistrado do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná  

Valor do Investimento 

R$ 790 reais 

O pagamento é feito através de boleto OU Cheque nominal a UNIPÚBLICA (NOVA 
EMPRESA) - EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - 

ME, inscrita no CNPJ n°: 28.329.884/0001-41 

Mais informações: 
	

Redes Sociais: 

(41) 3099-5454 
contatounipubIicabrasiI. com. br 

http://www.unipublicabrasil.cOm.br/reSUmO-cUrSo.PhP?idl  849 	 313 



BIJCA 

Curitiba, 15 de março de 2018. 

Prezados, 

A Unipública, que é a maior escola de treinamento de agentes 
municipais, oferece a capacitação aos nobres agentes públicos desta entidade, 
com vários cursos, de extrema importância para o funcionalismo público. Em 
específico neste momento oferecemos os seguintes cursos. 

Como Legislativo deve fiscalizar Licitações Públicas 
Dias 21,22 e 23 de março de 2018 

Investimento: Presencial 

Participantes Investimento por participante 

03 R$740,00 

O investimento de R$790,00 passara para R$740,00, concedido um desconto de 
R$150,00 ao Município. 

"Seja Você Mais um Aluno Satisfeito" 
EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28329.884/0001-41. 

(41) 3099-5460 R. Desembargador Clotário Portugal N°39- Cep: 80410-220- Centro - Curitiba PR 

www.unipublicabrasil.com.br  
comercia17@unipublicabrasil.com.br  
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Email - camara_mbi@hotmail.com  

RES: Curso Como Legislativo deve fiscalizar 

comercia17@unipublicabrasiLcom.br  

qui 15/03/2018 14:05 

Para;Câmara Municipal de Marumbi <camara_mbi©hotmaiLcom>; 

0k obrigada 

Dúvidas estou à disposição 

G 	
Ø (41) 3099-5454 	 Cursos Presenciais 

JaqueuIne De Quadros 
U 	

Depto. Comercial 	 (41) 9 9758-7226 	 Cursos Onhine 
comercial 7©j,jpublicabrasil. com. br 

www.unipublicabrasil.com.br 	 Q PÓs-Graduaço 

L-. 	 - - 	 - 

De: Câmara Municipal de Marumbi <camara_mbi@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 11:49 
Para: comercia17@unipubhicabrasil.com.br  
Assunto: Re: Curso Como Legislativo deve fiscalizar 

Bom dia! 

Favor fazer a inscrição dos 3 vereadores: 

NATALINO PIRES CARDOSO 

CPF: 024.955.939-09 

RG: 61560688 
(43)991133858 

LUIZ OTAVIO RABONI 
CPF: 046.081.189-43 

RG: 80813317 
(43)99154-7568 

OLINDO CIVIDINI FILHO 
CPF: 441.956.059-20 
RG: 15069503 

(43)99156-2003 

Atenciosamente: 

JOSÉ FERNANDES FERNANDES DA COSTA. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
MÁRUMBI- PARANÁ 

FONE: (43) 3441-1398 

"Tudo posso naquele que me fortalece". (Salmo 22). 

De: comercial7@jjnipubIicabrasil.com.br  <comercial7@jajjjpublicabrasil.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 15 de março de 2018 10:18:52 
Para: 'Câmara Municipal de Marumbi 
Assunto: RES: Curso Como Legislativo deve fiscalizar 

Bom dia Eliana. 

Conforme solicitado segue em anexo desconto pra participação do Município. 

Dúvidas estou à disposição 

https://outlook.live.com/owa/?path=/maillinbox/rp 	 112 
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Email - camara_mbi@hotmail.com  

nUN PÚBLICA 
)aqueline De Quadros 

Depto. Comercial 

comercial7jjpublicabrasil.  com. br 

(41) 3099-5454 

(41) 9 9758-7226 

www.uriipublicabrasil.com.br  

Cursos Presenciais 

Cursos Onhíne 

QPós-Graduação 

De: Câmara Municipal de Marumbi <camara_tflnj@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 08:48 
Para: comercial7@jnjpublicabrasil,com.br 
Assunto: Curso Como Legislativo deve fiscalizar 

Bom dia! 

Gostaria do orçamento da inscrição de 3 vereadores para Curso Como Legislativo deve fiscalizar que ocorrerá nos dias 21/22 e 23 de 

março. 

Por se tratar de Câmara Municipal e por já estarmos fazendo vários cursos com você, qual o desconto que a empresa poderia dar. 

Atenciosamente: 

Eliana 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
MARUMBI- PARANÁ 
FONE: (43) 3441-1398 

"Tudo posso naquele que me fortalece ". (Salmo 22). 

https://outlook.live.com/OWa/?Path/mailliflbOX/rP 	 212 



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SARANDI 
.- 

Site : www.sarandi.pr.gov.br  
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONALEIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.88410001141 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública. 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Termo de Referência e Edital Dispensa e Inexigibilidade 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

Avaliação de Desempenho e Demissão Disciplinar 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

e-Social Implantação 
Dias 1718 e 19 de Janeiro 2018 

Patrimônio Público - Estudo Atualizado 
Dias 24,25 e 26 de Janeiro 2018 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo 

como capacitação de nossos servidores. 

SARANDI— PR. 26 de janeiro de 2018. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

CNPJ :78.200.482/0001-10 
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Cert*lficado 
Conclusão de Curso 

Certifico que NATALINO PIRES CARDOSO 

do município de MARUMBI 

participou do curso Como Legislativo deve Fiscalizar Licitações Públicas 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 21, 22 e 23 de Março de 2018 

com carga horária de 8 horas e 30 minutos e o seguinte conteúdo: 

O PROCESSO LIcITATÓRI0 MUNICIPAL 	 21 de Março das 13h30 às 17h 

IRREGULARIDADES RECORRENTES NAS LICITAÇÕES E 	22 de Março das 9h às 12h 

CONTRATOS 

PALESTRA AULA: PODER FISCALIZADOR DO LEGISLATIVO: 	23 de Março das 9h às 11h 

'FREIOS E CONTRAPESOS" 

LI 	 Percentual de participação atingido: 100% 

Número do Protocolo: 181849212405103100 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 13/04/2018 08:12:49 

I  PUBLICA  
UnípubliciAini;Wpi Qual. 2&s. P. Ltda 

CNPJ: 11,227,10710001-93 

1. 



Certíficado 
Conclusão de Curso 

Certifico que OLINDO CIVIDINI FILHO 

do município de MARUMBI 

participou do curso Como Legislativo deve Fiscalizar Licitações Públicas 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 21, 22 e 23 de Março de 2018 

com carga horária de 8 horas e 30 minutos e o seguinte conteúdo: 

O PROCESSO LIcITATÓRI0 MUNICIPAL 

IRREGULARIDADES RECORRENTES NAS LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

PALESTRA AULA: PODER FISCALIZADOR DO LEGISLATIVO: 

FREIOS E CONTRAPESOS" 

21 de Março das 13h30 às 17h 

22 de Março das 9h às 12h 

23 de Março das 9h às 11h 

Percentual de participação atingido: 100% 

Número do Protocolo: 181849212405303100 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 13/04/2018 08:13:32 

CU N ~LPAl!! 
tMLK* 

CNP J: 11.227.107 01-93 


